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Interessado - DOUGLAS PERES BELLOMO 
Assunto - Transferência de defesa de tese de doutoramento do Profes-

sor Douglas Peres Bellomo da F.F.C.L. de Araraquara para 
a F.F.C.L. de São José do Rio Preto. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

Relator - Conselheiro Wlademir Pereira 

Histórico 

O Sr. Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

São José do Rio Preto, dirige-se a este Conselho solicitando seja trans-

ferida a defesa de tese de doutoramento do Professor Douglas Peres Bel— 

lomo, de Araraquara para São José do Rio Preto. 

FUNDAMENTAÇÃO: Instruem o processo: 

a) requerimento do candidato, que atualmente leciona em São José 

do Rio Preto (fls. 6 ) ; 

b) documento da Faculdade de São José do Rio Preto,concordando 

com a transferência; 

c) documento da Faculdade de Filosofia,Ciências e Letras de Ara-

raquara, declarando estar o candidato inscrito ao doutoramento (fls.62); 

d) documento,assinado pelo orientador da tese, Professor Dr. 

Ruy Madsen Barbosa, concordando com a transferência (fls 63). 

O pedido de transferência está amparado em jurisprudência já fir-

mada por este CEE. 

CONCLUSÃO: Favorável à transferência da defesa de tese de Douto-

ramento do Professor Douglas Peres Bellomo, da Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Araraquara para a de São José do Rio Preto, sem 

que esta autorização altere os prazos fixados pelo CEE para a efetiva-

ção da defesa da tese. 

São Paulo, 17 de outubro de 1973 

a)Conselheiro Wlademir Pereira - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nesta 

data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão 

do voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Luiz 

Ferreira Martias, Olavo Baptista Filho, Oswaldo A. Bandeira de Mello, 

Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 1973 

a)Conselheiro Moacyr E. Vaz Guimarães - Presidente 


